
Está em andamento o concurso público para provimento de cargos do quadro de 

pessoal da Secretaria da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, regido 

pelo edital consolidado 1/2022, disponibilizado em 20/12/2022. A banca organizadora 

é a Fundação Mariana Resende Costa – Fumarc. Os cargos cujas vagas o concurso 

visa a preencher estão nas tabelas I, II e III do edital, que estão anexadas logo abaixo. 

 

 

 

 

http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/Edital%20concurso%20consolidado%20201222-20221220-172509.pdf


 

 



 

 

As provas da 1ª e 2ª etapas, para os cargos de nível médio, foram realizadas em 

29/01/2023, excetuando-se os cargos de Policial Legislativo Masculino e Feminino, 

que no mesmo dia realizaram apenas a prova da 1ª etapa, que é a prova objetiva 

(Comunicação ALMG - “Candidatos fazem provas para maior concurso público da 

ALMG”). Já os cargos de nível superior tiveram sua prova da 1ª etapa, objetiva, 

realizada em 05/02/2023 (Comunicação ALMG – “Candidatos de nível superior 

encerram 1ª etapa do concurso da ALMG”).  

https://www.almg.gov.br/comunicacao/noticias/arquivos/Candidatos-fazem-provas-para-maior-concurso-publico-da-ALMG/
https://www.almg.gov.br/comunicacao/noticias/arquivos/Candidatos-fazem-provas-para-maior-concurso-publico-da-ALMG/
https://www.almg.gov.br/comunicacao/noticias/arquivos/Candidatos-de-nivel-superior-encerram-1-etapa-do-concurso-da-ALMG/
https://www.almg.gov.br/comunicacao/noticias/arquivos/Candidatos-de-nivel-superior-encerram-1-etapa-do-concurso-da-ALMG/


 

 

Ambas as datas seguiram o que se previa no edital como datas prováveis para 

realização das provas, conforme a tabela XIII do edital, anexada logo abaixo. 

 



Para os cargos de nível médio, excetuando-se os cargos de Policial Legislativo 

Masculino e Feminino, a correção da prova da 2ª etapa, discursiva, está condicionada 

à aprovação na 1ª etapa e classificação até os limites estabelecidos na Tabela IX do 

edital, respeitados os empates nas últimas posições. Já para os cargos de Policial 

Legislativo Masculino e Feminino, a convocação para realizar a prova da 2ª etapa, de 

avaliação de condicionamento físico, está condicionada à aprovação na 1ª etapa e 

classificação até os limites estabelecidos na Tabela IX do edital, respeitados os 

empates nas últimas posições. É o que preveem os itens 9.3 e 9.4 do edital, anexados 

logo abaixo.  

 

Feita esta introdução e contextualização, agora relatamos o que ocorreu, 

recentemente, que motiva a escrita deste documento, bem como outras ações de 

reivindicação, por parte de muitos candidatos que realizaram as provas e estão 

prestando o concurso para os mais diversos cargos. No dia 04/04/2023, a Fundação 

Mariana Resende Costa – Fumarc e a Assembleia Legislativa do Estado de Minas 

Gerais - ALMG divulgaram em seus respectivos sítios eletrônicos (sites) o resultado 

preliminar das provas de 1ª etapa, objetivas, para todos os cargos contemplados no 

certame, sejam de nível médio ou superior. O resultado individual das provas objetivas 

está baseado no gabarito oficial após recursos, também divulgado no dia 04/04/2023, 

nos sites acima referidos. 

 

http://www.fumarc.com.br/concursos/detalhe/concurso-publico--provimento-de-cargos-do-quadro-de-pessoal-da-assembleia-legis/145
https://www.almg.gov.br/transparencia/concursos-publicos/vigentes/


 

 

Para o espanto e perplexidade de muitos candidatos, diversas questões eivadas de 

erros que impossibilitam a escolha correta e inquestionável de apenas uma das 

alternativas não tiveram seu gabarito alterado nem foram anuladas. Dentre esses 

erros, citamos: erros de gramática, questão com dupla resposta, questão dúbia e 

questão cujo conhecimento necessário à sua resolução extrapola os conhecimentos 

previstos em edital. Nos diálogos entre os candidatos aos mais diversos cargos, pode-

se verificar que a área de língua portuguesa é a que soma mais questões cujo gabarito 

oficial está fazendo com que os candidatos se sintam lesados.  

Agora, mostramos quais são as questões que estão fazendo diversos candidatos se 

sentirem lesados, em quais cadernos de prova elas estão – ou seja, para as provas de 

quais cargos foram aplicadas – e por que os candidatos julgam que elas deveriam ter 

sofrido anulação ou alteração de gabarito. As negativas da banca aos recursos não 

foram convincentes, uma vez que se basearam em argumentos repletos de 

dubiedade, subjetividade e até mesmo de erros grosseiros de gramática, como é o 

caso da seguinte afirmação da banca: “não se usa crase antes de palavras femininas 

no plural.” 



Questão da crase 

Caderno 101 (Tipo 1): Técnico de Apoio Legislativo – Questão 13  

Caderno 101 (Tipo 2 amarelo): Técnico de Apoio Legislativo – Questão 13 

Caderno 102 (Tipo 1): Técnico de Edificações – Questão 13 

Caderno 102 (Tipo 2 amarelo): Técnico de Edificações – Questão 13 

Caderno 103 (Tipo 1): Técnico de Eletrônica – Questão 13 

Caderno 103 (Tipo 2 amarelo): Técnico de Eletrônica – Questão 13 

Caderno 104 (Tipo 1): Técnico de Enfermagem – Questão 13 

Caderno 104 (Tipo 2 amarelo): Técnico de Enfermagem – Questão 13 

Caderno 105 (Tipo 1): Técnico de Mecânica – Questão 13 

Caderno 105 (Tipo 2 amarelo): Técnico de Mecânica – Questão 13 

Caderno 106 (Tipo 1): Técnico de Telecomunicações – Questão 13 

Caderno 106 (Tipo 2 amarelo): Técnico de Telecomunicações – Questão 13 

Caderno 107 (Tipo 1): Policial Legislativo – Questão 15 

Caderno 107 (Tipo 2 amarelo): Policial Legislativo – Questão 12 

Caderno 108 (Tipo 1): Policial Legislativo – Questão 15 

Caderno 108 (Tipo 2 amarelo): Policial Legislativo – Questão 12 

 

http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20101%20TIPO%201%20TECNICO%20DE%20APOIO%20LEGISLATIVO-20230130-090924.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20101%20TIPO%202%20TECNICO%20DE%20APOIO%20LEGISLATIVO-20230130-090951.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20102%20TIPO%201%20TECNICO%20EM%20EDIFICACOES-20230130-091040.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20102%20TIPO%202%20TECNICO%20EM%20EDIFICACOES-20230130-091455.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20103%20TIPO%201%20TECNICO%20EM%20ELETRONICA-20230130-091112.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20103%20TIPO%202%20TECNICO%20EM%20ELETRONICA-20230130-091125.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20104%20TIPO%201%20TECNICO%20EM%20ENFERMAGEM-20230130-091139.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20104%20TIPO%202%20TECNICO%20EM%20ENFERMAGEM-20230130-091154.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20105%20TIPO%201%20TECNICO%20EM%20MECANICA-20230130-091207.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20105%20TIPO%202%20TECNICO%20EM%20MECANICA-20230130-091218.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20106%20TIPO%201%20TECNICO%20EM%20TELECOMUNICACOES-20230130-091232.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20106%20TIPO%202%20TECNICO%20EM%20TELECOMUNICACOES-20230130-091247.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20107%20TIPO%201%20POLICIAL%20LEGISLATIVO-20230130-091304.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20107%20TIPO%202%20POLICIAL%20LEGISLATIVO-20230130-091320.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20108%20TIPO%201%20POLICIAL%20LEGISLATIVO-20230130-091330.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20108%20TIPO%202%20POLICIAL%20LEGISLATIVO-20230130-091338.pdf


O print da questão foi tirado do caderno de provas 101 (Tipo 2 amarelo): Técnico de 
Apoio Legislativo, então é nele que nos baseamos para discorrer sobre o erro do 
gabarito oficial. Outros cadernos de prova apresentam a mesma questão mas com as 
alternativas trocadas, então usaremos um deles de referência a fim de evitar eventual 
confusão.  

O enunciado da questão diz “O uso da crase, na placa, está incorreto, pois, 
EXCETO:”. Portanto, pediu-se que o candidato assinalasse a alternativa que não 
apresentasse uma justificativa para o uso da crase, na placa, estar incorreto. Segundo 
o gabarito oficial, a alternativa correta é a da letra D – ‘a palavra “restrito”, nesse caso, 
não exige crase.’ 

 

Pois bem, colocamos a seguir o recurso que um candidato apresentou contra o 
gabarito e a resposta da banca ao recurso, com a justificativa para o indeferimento. 

 

Para o caso de o print não estar perfeitamente legível, reproduzimos aqui o que o 
candidato argumentou. Ele requereu a alteração da resposta para a letra B – “não se 
usa crase antes de plural.”, com a seguinte argumentação: 

http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20101%20TIPO%202%20TECNICO%20DE%20APOIO%20LEGISLATIVO-20230130-090951.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20101%20TIPO%202%20TECNICO%20DE%20APOIO%20LEGISLATIVO-20230130-090951.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/gabarito_oficial_apos_rec_tecnicos_tipo_2-20230403-170518.pdf


“A justificativa da letra D, para a crase na placa estar incorreta, é verdadeira porque a 
palavra “restrito”, nesse caso, não demanda crase, uma vez que é seguida de uma 
palavra masculina, que é "funcionários". A alternativa que apresenta uma justificativa 
errada para a incorreção da crase acima referida é a da letra B, dado que a crase 
pode sim ser usada antes de plural, desde que haja a união da preposição "a" com um 
substantivo feminino antecedido de artigo feminino “as" ou da preposição "a" com os 
pronomes demonstrativos "aqueles" e "aquelas". Dois exemplos disso estão nas 
frases "assisti às partidas da seleção brasileira na copa do mundo" e "falo àqueles que 
esperam pelo meu pronunciamento". Assim sendo, a resposta correta seria a da letra 
B.” 

A banca indeferiu o recurso, com o seguinte parecer: 

 

Para o caso de o print não estar perfeitamente legível, reproduzimos aqui o que a 
banca argumentou para indeferir o recurso e manter a resposta correta como sendo a 
da letra D. 

“Segundo Cegalla, Domingo Paschoal, em Novíssima Gramática da Língua 
Portuguesa, página 275, a crase é a contração da preposição "A" com o artigo 
feminino "A". 

Convém ressaltar que, quando se usa "o uso da crase está incorreto", trata-se do 
acento indicativo da crase, LOGICAMENTE.  

 

O uso da crase, na placa, está incorreto, pois, EXCETO:  

 

(A) o sinal indicativo de crase está invertido. O uso da crase, na placa, está incorreto, 
pois o sinal indicativo de crase está invertido. 

(B) não se usa crase antes de plural. Segundo Cegalla, Domingo Paschoal, em 
Novíssima Gramática da Língua Portuguesa, página 277, o uso da crase, na placa, 
está incorreto, pois não se usa crase antes de palavras femininas no plural. Como se 
trata DA PLACA, não cabe aqui se o "a" também estivesse no plural. 

(C) não se usa crase antes de palavras masculinas. Segundo Cegalla, Domingo 
Paschoal, em Novíssima Gramática da Língua Portuguesa, página 277, o uso da 



crase, na placa, está incorreto, pois não se usa crase antes de palavras masculinas. 
Como se trata DA PLACA, não cabe aqui a exceção de palavras elípticas  

(D) a palavra "restrito", nesse caso, não exige crase. Segundo o Luft, Celso, Pedro, 
em Dicionário de Regência Nominal, página 456, esta é a resposta, visto que o "a" é 
apenas uma preposição. Caso a palavra fosse feminina, também não haveria a crase. 
Exemplo: Acesso restrito a funcionárias. 

�” 

Agora questionamos o parecer da banca, levantando os seguintes pontos: 

1) Concordamos com tudo que a banca escreveu até “(B)”. 
2) Ao dar a sua justificativa para a alternativa B não ser resposta correta, a banca 

afirma que não se usa crase antes de palavras femininas no plural, citando o 
professor, gramático, poeta, escritor e tradutor Domingos Paschoal Cegalla 
(1920-2013). Pois bem, a banca comete dois erros grosseiros nessa 
afirmativa, uma vez que existe sim crase antes de palavras femininas no plural 
e que em momento algum o gramático citado faz, em sua obra, a afirmação 
que a banca lhe atribui. Pelo contrário, Domingos Cegalla mostra, na página 
276 da sua obra “Novíssima Gramática da Língua Portuguesa”, vários 
exemplos de uso da crase antes de palavras femininas no plural, resultante da 
contração da preposição “a” com o artigo definido feminino “as” (reclamado por 
um termo dependente). Anexamos abaixo as páginas 276 e 277 da referida 
obra de Cegalla, que provam que em nenhum momento ele afirma que não se 
usa crase antes de plural, pelo contrário, afirmando que se usa sim. 

 

 



 
 

 



 
 

3) Concordamos com tudo que a banca escreveu entre “(C)” e “(D)”. 
4) Tudo que a banca argumenta sobre a alternativa D é verdadeira, entretanto ela 

se esqueceu do “EXCETO” no enunciado da questão, que faz com que esta 
solicite ao candidato a escolha da opção que não apresenta uma justificativa 
para a incorreção da crase na placa. E a alternativa D, como a própria banca 
bem diz, apresenta uma justificativa certa para a crase da placa estar incorreta. 
Assim sendo, ela não é resposta correta.  

5) Portanto, finalmente, a resposta correta para a questão é a contida na 
alternativa B – “não se usa crase antes de plural”, pois essa afirmativa, 
diferente das outras três, não é justificativa para a crase na placa estar 
incorreta, dado que se usa sim crase antes de plural, desde que haja a 
contração da preposição “a” com o artigo definido feminino “as”. Alguns 
exemplos deste uso da crase que estão no livro citado acima, de Domingos 
Paschoal Cegalla: “Dedico-me às artes.”, “Obedeço às leis de Deus.” e 
“Compareci às reuniões.”. 
 
●Existe ainda outro posicionamento de diversos candidatos que acreditam que 
a questão deve ser anulada. É uma questão extremamente confusa e mal 
elaborada, na qual é inviável tirar algum proveito no sentido de indicar uma 
alternativa como gabarito. Segue a Argumentação: 
 
De acordo com a Moderna Gramática Portuguesa de Evanildo Bechara (autor 
referência para o edital do concurso), mais precisamente nas páginas 308 a 
310, estão expostos os casos de acento grave que caracterizam o fenômeno da 
crase. Constata-se, a partir das normas gramaticais, que nenhuma das 
alternativas contemplam o pedido na questão.  
Palavra nenhuma exige crase. A crase é um fenômeno sintático que depende 
de regência ou da função do termo (no caso das expressões de natureza 
adverbial). O termo regente exige a preposição “a” ao mesmo tempo em que o 
termo regido admite artigo definido feminino (a/as) ou é representado por 
pronome demonstrativo iniciado pela letra “a” (aquele, aquela, aquilo…) 



O termo “restrito” não é, isoladamente, responsável pela ocorrência de crase, 
pois cabe a ele apenas a função de regente (pede a preposição ‘a’) 
 
Abaixo segue a questão comentada: 
 
O uso da crase, na placa, está incorreto, pois, EXCETO: 
 
(A) o sinal indicativo de crase está invertido.  
O sinal de crase está grafado incorretamente, mas mesmo que o acento fosse 
corrigido e grafado corretamente, o uso da crase continuaria errado. 
O resultado da correção seria: Acesso restrito à funcionários (A frase continua 
incorreta). 
 
(B) não se usa crase antes de plural.  
Esta regra admite exceção. 
Um exemplo de que ela pode ocorrer é: 
Exemplo: Acesso restrito às funcionárias. Entretanto, se for analisar somente na 
placa, a alternativa estaria correta. 
 
(C) não se usa crase antes de palavras masculinas.  
Essa regra comporta exceção. Se for analisar somente na placa, a alternativa 
estaria correta. 
 
(D) a palavra “restrito”, nesse caso, não exige crase. 
A palavra restrito não exige crase. O que poderia ser afirmado é que após as 
palavras acesso restrito não existe ou existe a união entre a preposição a e o 
artigo feminino. (PROPOSIÇÃO INCORRETA). 
 
Devido ao erro conceitual da questão que indica como sendo a resposta uma 
alternativa que contraria o estabelecido na gramática (palavra alguma exige 
crase) e por comportar duas respostas (B e C) que mesmo assim não estão 
completamente corretas; solicitamos que a questão seja ANULADA, caso 
contrário causará enorme prejuízo à lisura do certame e prejudicará inúmeros 
candidatos que dominam o conteúdo. 
 
 

Questão do “verdinhos” 

Caderno 101 (Tipo 1): Técnico de Apoio Legislativo – Questão 10 

Caderno 101 (Tipo 2 amarelo): Técnico de Apoio Legislativo – Questão 09 

Caderno 102 (Tipo 1): Técnico de Edificações – Questão 10 

Caderno 102 (Tipo 2 amarelo): Técnico de Edificações – Questão 09 

Caderno 103 (Tipo 1): Técnico de Eletrônica – Questão 10 

Caderno 103 (Tipo 2 amarelo): Técnico de Eletrônica – Questão 09 

Caderno 104 (Tipo 1): Técnico de Enfermagem – Questão 10 

Caderno 104 (Tipo 2 amarelo): Técnico de Enfermagem – Questão 09 

Caderno 105 (Tipo 1): Técnico de Mecânica – Questão 10 

http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20101%20TIPO%201%20TECNICO%20DE%20APOIO%20LEGISLATIVO-20230130-090924.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20101%20TIPO%202%20TECNICO%20DE%20APOIO%20LEGISLATIVO-20230130-090951.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20102%20TIPO%201%20TECNICO%20EM%20EDIFICACOES-20230130-091040.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20102%20TIPO%202%20TECNICO%20EM%20EDIFICACOES-20230130-091455.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20103%20TIPO%201%20TECNICO%20EM%20ELETRONICA-20230130-091112.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20103%20TIPO%202%20TECNICO%20EM%20ELETRONICA-20230130-091125.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20104%20TIPO%201%20TECNICO%20EM%20ENFERMAGEM-20230130-091139.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20104%20TIPO%202%20TECNICO%20EM%20ENFERMAGEM-20230130-091154.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20105%20TIPO%201%20TECNICO%20EM%20MECANICA-20230130-091207.pdf


Caderno 105 (Tipo 2 amarelo): Técnico de Mecânica – Questão 09 

Caderno 106 (Tipo 1): Técnico de Telecomunicações – Questão 10 

Caderno 106 (Tipo 2 amarelo): Técnico de Telecomunicações – Questão 10 

Caderno 107 (Tipo 1): Policial Legislativo – Questão 12 

Caderno 107 (Tipo 2 amarelo): Policial Legislativo – Questão 09 

Caderno 108 (Tipo 1): Policial Legislativo – Questão 12 

Caderno 108 (Tipo 2 amarelo): Policial Legislativo – Questão 09 

 

 

http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20105%20TIPO%202%20TECNICO%20EM%20MECANICA-20230130-091218.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20106%20TIPO%201%20TECNICO%20EM%20TELECOMUNICACOES-20230130-091232.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20106%20TIPO%202%20TECNICO%20EM%20TELECOMUNICACOES-20230130-091247.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20107%20TIPO%201%20POLICIAL%20LEGISLATIVO-20230130-091304.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20107%20TIPO%202%20POLICIAL%20LEGISLATIVO-20230130-091320.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20108%20TIPO%201%20POLICIAL%20LEGISLATIVO-20230130-091330.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20108%20TIPO%202%20POLICIAL%20LEGISLATIVO-20230130-091338.pdf


 

 

O print da questão foi tirado do caderno de provas 101 (Tipo 2 amarelo): Técnico de 
Apoio Legislativo, então é nele que nos baseamos para discorrer sobre o erro do 
gabarito oficial. Outros cadernos de prova apresentam a mesma questão mas com as 
alternativas trocadas, então usaremos um deles de referência a fim de evitar eventual 
confusão.  

http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20101%20TIPO%202%20TECNICO%20DE%20APOIO%20LEGISLATIVO-20230130-090951.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20101%20TIPO%202%20TECNICO%20DE%20APOIO%20LEGISLATIVO-20230130-090951.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/gabarito_oficial_apos_rec_tecnicos_tipo_2-20230403-170518.pdf


O enunciado da questão diz ‘Ao se referir aos netos como “alguns ainda muito 
verdinhos”, pode-se interpretar que o locutor do texto queria dizer que eles eram, 
EXCETO:’. Portanto, pediu-se que o candidato assinalasse a alternativa que não 
apresentasse um significado, um sentido da expressão “verdinhos”. Segundo o 
gabarito oficial, a alternativa correta é a da letra C – “imaturos”. 

 

Pois bem, colocamos a seguir o recurso que um candidato apresentou contra o 
gabarito e a resposta da banca ao recurso, com a justificativa para o indeferimento. 

 

 

Para o caso de o print não estar perfeitamente legível, reproduzimos aqui o que o 
candidato argumentou. Ele requereu a alteração da resposta para a letra A – “jovens.”, 
com a seguinte argumentação: 

“A expressão "verdinhos" é uma variação de "verde", popularmente usado para referir-
se a coisas que ainda não estão prontas, que precisam de maturação, tendo sua 
origem no fato de boa parte das frutas apresentarem justamente a coloração verde 
quando ainda não estão maduras. Ao meu ver, portanto, pode-se interpretar 



corretamente que o locutor do texto queria dizer que seus netos eram imaturos, 
inexperientes (conceitos próximos). Nas duas alternativas restantes, temos "jovens" e 
"crianças", que são termos usados majoritariamente para designar pessoas em 
diferentes faixas etárias, com as crianças sendo mais novas - em média até os 12 
anos de idade - e os jovens um pouco mais velhos - entre 18 e 24 anos, em média. 
Assim sendo, e considerando que o autor ressalta alguns de seus netos como "ainda 
muito verdinhos", não caberia a interpretação que o locutor do texto queria dizer que 
eles eram jovens, motivo pelo qual a resposta correta seria a da letra A.” 

A banca indeferiu o recurso, com o seguinte parecer: 

 

 

Para o caso de o print não estar perfeitamente legível, reproduzimos aqui o que a 
banca argumentou para indeferir o recurso e manter a resposta correta como sendo a 
da letra C. 

“Ao se referir aos netos como "alguns ainda muito verdinhos", pode-se interpretar que 
o locutor do texto queria dizer que eles eram, EXCETO:  

Nessa questão, esperava-se que o candidato INTERPRETASSE o texto em seu início, 
quando o locutor se refere aos netos, no trecho em questão. Portanto, a partir da 
leitura e da interpretação do trecho, inclusive entre aspas, pode-se perceber que eles 
não eram imaturos, visto que não há ainda, no primeiro parágrafo, nenhuma menção à 
maturidade.  

(A) jovens. Ao afirmar que alguns ainda eram "verdinhos", os netos poderiam ser 
jovens. 

(B) inexperientes. Ao afirmar que alguns ainda eram "verdinhos", os netos poderiam 
ser inexperientes. Nesse caso, sem experiência com o episódio em questão, a Copa 
do Mundo. 

(C) imaturos. Ao afirmar que alguns ainda eram "verdinhos", ele não quis dizer do 
amadurecimento deles. A maturidade não é o assunto neste trecho. Portanto, é a 
resposta. 



(D) crianças. Ao afirmar que alguns ainda eram "verdinhos", os netos poderiam ser 
crianças. 

�” 

Agora questionamos o parecer da banca, com os seguintes argumentos: 

A questão indaga sobre o sentido do termo "verdinhos", pedindo que o candidato 
escolhesse aquela resposta que não apresentasse um sentido da palavra em questão, 
empregada pelo autor logo no primeiro parágrafo do texto. Da alternativa A até a 
alternativa D todas as respostas podem ser compreendidas como sinônimos. As 
quatro respostas ("jovens”, “inexperientes”, “imaturos” e “crianças”) estão dentro do 
mesmo campo semântico: a ideia de que as crianças ainda não viveram o suficiente 
para compreender determinados assuntos.  

Segundo o dicionário Michaelis On-line: I) jovem: que está no início, que tem pouco 
tempo de existência; II) inexperiente: que ou aquele que não é experiente, que carece 
de experiência em algo; III) imaturo: que não é maduro, que não chegou ao estado de 
pleno desenvolvimento; IV) criança: filho ou filha ainda pequeno ou jovem. 

Já de acordo com o Dicionário Caldas Aulete, os seguintes termos são sinônimos de 
“verdinho”: novo, bobo, calouro, novato, jovem, criança, antecipado, adiantado, 
avançado, imaturo, prévio, precoce, prematuro, temporal, temporão, verde, 
inexperiente. 

Conclui-se que todos os termos em questão significam a mesma coisa, que é o que o 
autor do texto desejou transmitir conotativamente ao leitor: seus netos ainda são muito 
jovens, muito verdes, como as frutas que ainda não estão maduras. 

Embora “crianças” possa ser considerado o termo que mais se afasta do sentido de 
"verdinhos", ainda sim pode ser plenamente entendido como sinônimo e substituto do 
termo em questão.  

A justificativa da banca é espantosa, dado que diz que “pode-se perceber que eles não 
eram imaturos, visto que não há ainda, no primeiro parágrafo, nenhuma menção à 
maturidade. “ Por que deveria haver menção explícita à maturidade no primeiro 
parágrafo do texto? Tal argumentação não faz nenhum sentido, uma vez que 
“interpretar” - como a própria questão pede - não se limita a retirar informações 
explícitas de expressões, mas compreende também o ato de buscar informações 
implícitas, nas entrelinhas. Segundo o dicionário Michaelis On-line, “interpretar” é 
“descobrir o significado obscuro de algo”.  

Assim sendo, a questão não possui resposta correta, uma vez que todas as 
alternativas apresentam palavras que podem, perfeitamente, substituir o termo 
“verdinhos”, devido ao fato de serem sinônimas dele. Se nenhuma das alternativas 
responde corretamente à questão, ela deve ser anulada pela banca organizadora. 

 

 

 

 

 

 

https://michaelis.uol.com.br/moderno-portugues/busca/portugues-brasileiro/jovem/
https://michaelis.uol.com.br/moderno-portugues/busca/portugues-brasileiro/inexperiente/
https://michaelis.uol.com.br/moderno-portugues/busca/portugues-brasileiro/imaturo/
https://michaelis.uol.com.br/moderno-portugues/busca/portugues-brasileiro/criança/
https://michaelis.uol.com.br/moderno-portugues/busca/portugues-brasileiro/interpretar/


Questão do “isso” 

Caderno 101 (Tipo 1): Técnico de Apoio Legislativo – Questão 08 

Caderno 101 (Tipo 2 amarelo): Técnico de Apoio Legislativo – Questão 07 

Caderno 102 (Tipo 1): Técnico de Edificações – Questão 08 

Caderno 102 (Tipo 2 amarelo): Técnico de Edificações – Questão 07 

Caderno 103 (Tipo 1): Técnico de Eletrônica – Questão 08 

Caderno 103 (Tipo 2 amarelo): Técnico de Eletrônica – Questão 07 

Caderno 104 (Tipo 1): Técnico de Enfermagem – Questão 08 

Caderno 104 (Tipo 2 amarelo): Técnico de Enfermagem – Questão 07 

Caderno 105 (Tipo 1): Técnico de Mecânica – Questão 08 

Caderno 105 (Tipo 2 amarelo): Técnico de Mecânica – Questão 07 

Caderno 106 (Tipo 1): Técnico de Telecomunicações – Questão 08 

Caderno 106 (Tipo 2 amarelo): Técnico de Telecomunicações – Questão 07 

Caderno 107 (Tipo 1): Policial Legislativo – Questão 09 

Caderno 107 (Tipo 2 amarelo): Policial Legislativo – Questão 18 

Caderno 108 (Tipo 1): Policial Legislativo – Questão 09 

Caderno 108 (Tipo 2 amarelo): Policial Legislativo – Questão 18 

 

O print da questão foi tirado do caderno de provas 101 (Tipo 2 amarelo): Técnico de 
Apoio Legislativo, então é nele que nos baseamos para discorrer sobre o erro do 
gabarito oficial. Outros cadernos de prova apresentam a mesma questão mas com as 
alternativas trocadas, então usaremos um deles de referência a fim de evitar eventual 
confusão.  

O enunciado da questão diz ‘Em: “Apropriar-se de um fracasso trazendo isso para o 
lado pessoal faz sofrer mais.”, isso se refere a’. Portanto, pediu-se que o candidato 
assinalasse a alternativa que contivesse a expressão à qual o pronome demonstrativo 
“isso” se refere. Segundo o gabarito oficial, a alternativa correta é a da letra D – 
“Apropriar-se de um fracasso.”  

http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20101%20TIPO%201%20TECNICO%20DE%20APOIO%20LEGISLATIVO-20230130-090924.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20101%20TIPO%202%20TECNICO%20DE%20APOIO%20LEGISLATIVO-20230130-090951.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20102%20TIPO%201%20TECNICO%20EM%20EDIFICACOES-20230130-091040.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20102%20TIPO%202%20TECNICO%20EM%20EDIFICACOES-20230130-091455.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20103%20TIPO%201%20TECNICO%20EM%20ELETRONICA-20230130-091112.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20103%20TIPO%202%20TECNICO%20EM%20ELETRONICA-20230130-091125.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20104%20TIPO%201%20TECNICO%20EM%20ENFERMAGEM-20230130-091139.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20104%20TIPO%202%20TECNICO%20EM%20ENFERMAGEM-20230130-091154.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20105%20TIPO%201%20TECNICO%20EM%20MECANICA-20230130-091207.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20105%20TIPO%202%20TECNICO%20EM%20MECANICA-20230130-091218.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20106%20TIPO%201%20TECNICO%20EM%20TELECOMUNICACOES-20230130-091232.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20106%20TIPO%202%20TECNICO%20EM%20TELECOMUNICACOES-20230130-091247.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20107%20TIPO%201%20POLICIAL%20LEGISLATIVO-20230130-091304.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20107%20TIPO%202%20POLICIAL%20LEGISLATIVO-20230130-091320.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20108%20TIPO%201%20POLICIAL%20LEGISLATIVO-20230130-091330.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20108%20TIPO%202%20POLICIAL%20LEGISLATIVO-20230130-091338.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20101%20TIPO%202%20TECNICO%20DE%20APOIO%20LEGISLATIVO-20230130-090951.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/CADERNO%20101%20TIPO%202%20TECNICO%20DE%20APOIO%20LEGISLATIVO-20230130-090951.pdf
http://www.fumarc.com.br/imgDB/concursos/gabarito_oficial_apos_rec_tecnicos_tipo_2-20230403-170518.pdf


 

Pois bem, colocamos a seguir o recurso que um candidato apresentou contra o 
gabarito e a resposta da banca ao recurso, com a justificativa para o indeferimento. 

 

Para o caso de o print não estar perfeitamente legível, reproduzimos aqui o que o 
candidato argumentou. Ele requereu a alteração da resposta para a letra A – “Um 
fracasso.”, com a seguinte argumentação: 

‘O pronome demonstrativo "isso" está referindo-se a outro termo. Ao meu ver, não faz 
sentido a construção da frase com "isso" substituindo "Apropriar-se de um fracasso", 
que ficaria da seguinte forma: "Apropriar-se de um fracasso trazendo a apropriação de 
um fracasso (isso) para o lado pessoal faz sofrer mais." Haveria, desta forma, uma 
redundância do conceito de apropriação, uma vez que este já tem o sentido de trazer 
para si, para o lado pessoal. Entretanto, se "isso" estiver substituindo "Um fracasso", 
tem-se uma construção com sentido completo, coerente e sem redundância do 
conceito de apropriação, que ficaria da seguinte maneira: "Apropriar-se de um 
fracasso trazendo um fracasso (isso) para o lado pessoal faz sofrer mais."’ 

A banca indeferiu o recurso, com o seguinte parecer: 



 

Para o caso de o print não estar perfeitamente legível, reproduzimos aqui o que a 
banca argumentou para indeferir o recurso e manter a resposta correta como sendo a 
da letra D. 

“Em: "Apropriar-se de um fracasso trazendo isso para o lado pessoal faz sofrer mais.", 
isso se refere a  

(A) Um fracasso. "Isso" não se refere a apenas "um fracasso". Conforme se pode 
observar na explicação em A, deve haver a retomada de algo que foi mencionado e 
proporciona sentido no texto. Ademais, é necessário interpretar a frase em questão, de 
acordo com o texto, para entender o seu sentido. Nesse caso, tomar o fracasso para 
si, apropriar-se dele. 

(B) Para o lado pessoal. "Isso" não se refere ao que ainda não foi dito, pois é um 
pronome anafórico. 

(C) Faz sofrer mais. "Isso" não se refere ao que ainda não foi dito, pois é um pronome 
anafórico. 

(D) Apropriar-se de um fracasso. 

 De acordo com o dicionário de Caudas Aulete: 

Esse (essa, isso) é a forma que empregamos quando nos referimos ao que foi dito por 
nosso interlocutor: 

"_ Vamos brincar de bandido? 

_ Aqui ninguém conhece esse brinquedo não, respondeu Sira"(G. Ramos) 

https://www.aulete.com.br/gram/cap09-05-pronomes_demonstrativos 

No exemplo supracitado, "esse" se refere a brincar de bandido. Trata-se de um 
pronome anafórico, que retoma a informação citada anteriormente. 

Na opção, "isso" a "apropriar-se de um fracasso". Portanto é a resposta. Se a fase for 
substituída, fazendo, obviamente, as adaptações necessárias, ficará da seguinte 
forma: 



Apropriar-se de um fracasso trazendo a apropriação do fracasso para o lado pessoal 
faz sofrer mais. 

�” 

Agora questionamos o parecer da banca, com os seguintes argumentos: 

1) Ao dizer que “isso” não se refere a apenas “um fracasso”, a banca diz 
“Conforme se pode observar na explicação em A, deve haver a retomada de 
algo que foi mencionado e proporciona sentido no texto.”, dando a entender 
que “um fracasso” não foi mencionado antes de “isso” e não proporciona 
sentido no texto. Entretanto, “um fracasso” está claramente mencionado antes 
de “isso”, dado que a frase inteira é “Apropriar-se de um fracasso trazendo 
isso para o lado pessoal faz sofrer mais.” Ademais, “um fracasso” proporciona 
sentido à frase em questão quando substitui “isso”: “Apropriar-se de um 
fracasso trazendo um fracasso para o lado pessoal faz sofrer mais.” Então, 
“um fracasso” também é resposta para a questão, pois proporciona sentido e é 
uma expressão anterior a “isso” dentro da frase, podendo perfeitamente ser 
retomada por este. 

2) Concordamos com o que a banca escreveu após “(B)”, à exceção da frase 
“Portanto é a resposta.”, uma vez que a alternativa D é uma das respostas 
corretas, pois a alternativa A também responde corretamente à questão. 

3) Assim sendo, a questão possui duas alternativas que satisfazem o enunciado 
e, portanto, são respostas corretas. Como a questão possui dupla resposta, 
ela deve ser anulada pela banca organizadora, uma vez que a prova exige do 
candidato a marcação de apenas uma alternativa por questão. 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Em virtude do pouco tempo decorrido desde a divulgação do gabarito 
oficial, do resultado preliminar e dos resultados dos recursos contra o 
gabarito preliminar, ainda estamos averiguando e reunindo as questões 
das dezenas de provas diferentes de 1ª etapa aplicadas no concurso cujo 
gabarito oficial julgamos como incorreto. Mas estamos certos de que a 
três questões acima listadas já puderam passar uma ideia exata dos 
problemas recorrentes em várias questões, nos seus gabaritos, e nas 
respostas da banca FUMARC aos recursos interpostos pelos candidatos. 

Em vista do ocorrido, pedimos à Assembleia Legislativa de Minas 
Gerais as seguintes ações:  

1 - Instalação de uma comissão composta de servidores da ALMG, deputados 
e professores de cada matéria para reavaliar as decisões dos recursos feitos 
pela FUMARC, a fim de fazer uma nova análise das questões, agora levando 
em conta as argumentações dos candidatos, que não tiveram a devida atenção 
por parte da banca. Esta ignorou argumentos consistentes fazendo com que 
diversas questões com sérios problemas não fossem anuladas e também fez 
uso de argumentação falha, fraca e sem respaldo técnico e científico para 
sustentar gabaritos incorretos;  

2 - Suspensão da segunda etapa do certame até que novo e correto gabarito 
oficial seja publicado;  

3 - Que a ALMG verifique, por meio de sua Comissão de Constituição e Justiça 
(CCJ), a possibilidade de edição de uma lei que discipline os concursos 
públicos no Estado de Minas Gerais e corrija a autonomia irrestrita das bancas 
na realização de concursos em âmbito estadual, visando a evitar 
arbitrariedades e injustiças;  

4- Que a ALMG se comprometa a não informar a identidade dos participantes 
desta petição à FUMARC,a fim de evitar eventuais perseguições aos 
candidatos nas próximas etapas do certame;  

5- Aceitamos sugestões e pedimos o apoio dos nossos representantes eleitos 
(deputados estaduais) para que cheguemos na melhor solução para todos e 
para o órgão, que visa a selecionar os melhores candidatos para seus quadros. 

 

 

 

 


